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Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para instituir dedução 
do imposto de renda das pessoas jurídicas, das despesas com plano de 
saúde pagas pelo empregador em benefício do empregado. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para instituir dedução do 

imposto de renda das pessoas jurídicas, das despesas com plano de saúde pagas pelo empregador 

em benefício do empregado. 

Art. 2°. O § 4º, do art. 2º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso V:  

“Art. 2º. ............................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

§ 4º. ................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

V – valor das despesas com plano de saúde pagas pelo empregador em benefício do 

empregado. 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I C A Ç Ã O 

As despesas com plano de saúde pagas pelo empregador em benefício de seu 

empregado, além de beneficiar o próprio trabalhador, traz vantagens para toda a sociedade, eis que, 

provoca relevante diminuição do número de consultas na rede pública de saúde, melhorando o 

atendimento aos demais cidadãos. De outra sorte, também impulsiona a iniciativa privada na área da 

saúde, proporcionando aumento da oferta de emprego. 

Sendo assim, grande é o alcance social desta proposição, não acarretando em 

prejuízos ao erário, pois a renúncia na arrecadação do imposto de renda estará plenamente 

compensada pela enorme economia de recursos públicos na área de saúde. 

No que concerne à eventual dúvida quanto à constitucionalidade desta 

proposição, antecipamos que a Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na iniciativa  do 

processo legislativo em tema de direito tributário. Também é certo que a iniciativa reservada, por 

constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, eis que, 

por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar 

de norma constitucional explícita e inequívoca. 
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Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares para aprovação deste 

Projeto de Lei.  

  Sala das sessões, em 28 de abril de 2009. 

 

Deputado LAERTE BESSA 
PMDB/DF 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a 
seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 
Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 
....................................................................................................................................................... 

 

Pagamento por Estimativa 
 
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real 

poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de 
cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, 
dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho 
de 1995.  

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será 
determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze 
por cento.  
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§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a 
R$20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de 
renda à alíquota de dez por cento.  

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma 
deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas 
hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.  

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser 
compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e 
prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados 
com base no lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 
computadas na determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  
 

Seção II 
Pagamento do Imposto 

 
Escolha da Forma de Pagamento 

 
Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, 

pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do 
art. 2º será irretratável para todo o ano-calendário.  

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será 
manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de 
início de atividade.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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